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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, PA PRIMEIRA

SESSÃO LEGISLATIVA, DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI. Aos dois dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e um, às onze hora e quarenta e dois minutos, sob a Presidência

do vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro e secretariada pela vereadora
Erondina Ferreira Godoy, P Secretária, realizou-se a Primeira Sessão

Extraordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da Décima Quinta Legislatura da

Câmara Municipal de Itapevi, do Estado de São Paulo. Iniciado os trabalhos, o

senhor Presidente solicitou aos nobres vereadores que registrassem as suas

respectivas presenças. Havendo número regimental, o senhor Presidente declarou

instalada a presente Sessão Extraordinária. Estiveram presentes os seguintes
vereadores: Akdenis Mohamad Kourani, Anderson Cavanha, Camila Godói da

Silva Rodrigues, Cicero Aparecido De Souza, Denis Lucas De Oliveira, Erondina

Ferreira Godoy, José Aparecido Ramos, Lucas Gabriel Correia Silva, Luiz

Ricardo Dos Santos, Marcelo Aparecido Antonio, Maurício Alonso Murakami,

Rafael Alan De Moraes Romeiro, Rogério Moreira Dos Santos, Thiago da Silva
Santos e Wellington José Dos Santos. Estiveram ausentes os seguintes

vereadores: Donizetti Dias Carvalho e Mariza Martins Borges. O senhor

Presidente solicitou á 2^ Secretária, vereadora Camila Godói da Silva Rodrigues

que fizesse a leitura do trecho bíblico. O senhor Presidente solicitou a D Secretária

que fizesse a leitura dos projetos que se encontram em pauta. Projeto de Lei n°

037/2021 de autoria do Poder Executivo: Dispõe sobre as penalidades a serem

aplicadas pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários,

de acordo com a fase cronológica definida no plano nacional e/ou estadual de

imunização contra a COVID-19 e dá outras providências. Votação Nominal:

Akdenis Mohamad Kourani-"sim"; Anderson Cavanha-"sim"; Camila Godoi Da

Silva Rodrigues-"sim"; Cicero Aparecido De Souza-"sim"; Denis Lucas De

01iveira-~"sim"; Donizetti Dias Carvalho-"ausente'*; Erondina Ferreira Godoy-

"sim"; José Aparecido Ramos-"sim"; Lucas Gabriel Correia Silva-"sim"; Luiz

Ricardo Dos Santos-"sim"; Marcelo Aparecido Antonio-"sim"; Mariza Martins

Borges-"ausente"; Mauricio Alonso Murakami-"sim''; Rafael Alan De Moraes

Romeiro-"sim"; Rogério Moreira Dos Santos-'sim"; Thiago Da Silva Santos-

"sim"; Wellington José Dos Santos-"sim". O Projeto de Lei n° 037/2021 de
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autoria do Poder Executivo foi aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis e 2
(dois) ausentes. Projeto de Lei n° 039/2021 de autoria do Poder Executivo:

Revoga o §2° do artigo 2", o artigo 8°, e altera o artigo 3° da Lei Municipal n°
2.070, de 07 de abril de 2011, para isentar os idosos e pessoas com deficiência do
pagamento do preço público referente ao sistema de estacionamento rotativo -

ZONA AZUL, e consolida a legislação referente a matéria. Usaram a palavra o
vereador Anderson Cavanha e a vereador Camila Godói da Silva Rodrigues.
Votação Nominal: Akdenis Mohamad Kourani-"sim"; Anderson Cavanha-
"sim"; Camila Godoi Da Silva Rodrigues-"sim"; Cicero Aparecido De Souza-
"sim"; Denis Lucas De 01iveira-'sim"; Donizetti Dias Carvalho-"ausente'';
Erondina Ferreira Godoy-"sim"; José Aparecido Ramos-'sim"; Lucas Gabriel
Correia Silva—"sim"; Luiz Ricardo Dos Santos—"sim"; Marcelo Aparecido
Ajitonio-"sim"; Mariza Martins Borges-"ausente"; Maurício Alonso Murakami-
"sim"; Rafael Alan De Moraes Romeiro-"sim"; Rogério Moreira Dos Santos-
"sim"; Thiago Da Silva Santos-"sim"; Wellington José Dos Santos-"sim". O
Projeto de Lei n® 039/2021 de autoria do Poder Executivo foi aprovada com
15 (quinze) votos favoráveis e 2 (dois) ausentes. Nada mais havendo a ser tratado
o senhor Presidente, sob a proteção de Deus, declarou encerrada a presente sessão,
da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que submetida à apreciação do
Plenário, será considerada aprovada, recebendo as assinaturas do Presidente e
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